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• CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1 . 755, DE 1989 

(DA SRA . RITA CAMATA) 

Define o salário mínimo para deficientes e idosos , nos 

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição . 

(ANEXE-SE AO PROJ ETO DE LEI N9 1 .111, DE 1988) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. , 

PROJETu DE LEI N9 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

, )155 , DE 1989 ... 

Define o salário mínimo para defi 

cientes e 

(lr u r 203 -, 

idosos, 
i ",() ~ 
item V, 

• 

nos termos do 

da Constituição. 

DA DEPUTADA RITA CAMATA 

Art. 19 - O pagamento mensal propiciado pela seguridade social, man 

tida pelo Poder Público, não será inferior a um salário 

mínimo, quando se trate de portadores de deficiência física, menta l 

ou psicossomática e de pessoas maiores de sessenta e cinco anos 

sem meios de subsistência ou tendo-a assegurada pela sua família. 

, 

Parágrafo Único - Quando os beneficiários citados neste 

artigo disponham de rendas ou auxílios' 

pecuniários da família inferiores a um salário mínimo, te -

rão direito -a complementação, sob forma de abono, da 

Previdência Social. 

Art. 29 - Caso a família recuse assistência aos eventuais dependen­

tes, idosos ou deficientes, o salário mínimo lhe será p~ 

go pelo órgão de seguridade social patrocinado pelo Poder PÚblico. 

Ar t . 39 - Esta lei s erá regulamentada pelo Executivo dentro de cen 

to e vinte dias. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 59 - Rev-~gam-se as disposições em contrário. 

A sociedade colonial brasileira dedicava especial atenção 

às crianças abandonadas -- aue acolhia desd os orfanatos aos pa 

ra adolescentes, dos asilos até as santas casas, que cuidavam, i 

gualmente, dos idosos, desabrigados, doentes e incapazes. 

A tradicão paternalista foi substituida pela atuação dos 

. , órgõs de seguridade social , que, no entanto, ainda não assistem con 

venientemente aos deficientes fisicos e aos maiores de sessenta e 

cinco anos. 

Para obviar essa lacuna é que buscamos regulamentar o 

Art. 203, item V, da Constituição . 

Sala das Sessões, em 

Deputada RITA 

Inst. 
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LEG/~LAÇAO C/T.ADA. ANEXADA PELA COORDE~IAÇAO 
DAS COM/SSOES PERMANENTES . . 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. ............. . " .. _. --______ • --..... ....... 4 ....... ... 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo 11 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

~ .. .. .. ....... -..... .. .. .. .. -.... _-- -------- --.---.... -.. _ ... -----~ .. #_- ---_.-

Seção IV 
Da Assistênda Social 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela ne­
cessitar, independentemente de contribuição à seguridade so­
cial, e tem por objetivos: 
.. ... • .. • .. ....... • •• ____ .. - ___ .' • pu ... ... .. ....... ~ __ • _____ .... 

= 

. V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal 
à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-Ia -
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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